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ANTONIO KLAUS VILAS BOAS DE SOUZA 
SILVA

15 21ªZE 53ªZE

ARLLEY ANDRADE DE SOUSA 1 06ªZE SECRETARIA

CARLOS MONTEIRO MELO 12 46ªZE 09ªZE

ERIKE THIELE PESSOA ADELINO 32 37ªZE 27ªZE

HELOISA HELENA CUNHA PINHEIRO DE 
SOUZA

14 53ªZE 46ªZE

ILANY KATHARINY COSTA DE ANDRADE 29 47ªZE 30ªZE

JOICE VANDERLEI DINIZ 5 40ªZE 32ªZE

JOSE CARLOS JUNIOR 13 68ªZE 06ªZE

LUIS ALFREDO MACEDO SOARES 41 45ªZE 47ªZE

MAXELLI XAVIER DE ANDRADE REBOUÇAS 27 30ªZE 17ªZE

OLAVO CORTEZ CEZARIO 3 26ªZE 21ªZE

RODRIGO JORGE CARNEIRO LEITE 1 32ªZE 34ªZE

SORAHYA RODRIGUES DA SILVA 16 27ªZE 26ªZE

ULISSES SOUZA DA COSTA 4 36ªZE 49ªZE
VAGAS REMANESCENTES

UNIDADE VAGA

36ª ZONA ELEITORAL - CARAÚBAS 01

37ª ZONA ELEITORAL - PATU 01

40ª ZONA ELEITORAL - PAU DOS FERROS 01

42ª ZONA ELEITORAL - LUÍS GOMES 01

45ª ZONA ELEITORAL - APODI 01

EDITAL Nº 48/2023-GP (CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 04/2023 - TÉCNICO
JUDICIÁRIO)
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
Considerando as disposições estabelecidas na Resolução TRE/RN n.º 4, de 10 de maio de 2011 e
no Edital n.º 42/2023-GP, publicado no DJe de 10 de novembro de 2023,
Considerando o resultado final do Concurso de Remoção n.º 04/2023, tornado público por meio da
Portaria n.º 268/2023-DG, publicada no DJe de 30 de novembro de 2023,
Considerando que transcorreu o prazo para interposição de recurso contra a classificação final
sem qualquer irresignação dos interessados,
Considerando as informações constantes no Processo Administrativo Eletrônico n.º 10266/2023,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Concurso de Remoção n.º 04/2023, destinado aos servidores
ocupantes dos cargos efetivos de Técnico Judiciário, em exercício neste Tribunal, conforme o
Anexo deste Edital.
Natal, 05 de dezembro de 2023.
Desembargador Cornélio Alves
Presidente
ANEXO
Concurso de Remoção n.º 04/2023 - TRE/RN

Técnico Judiciário
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Técnico Judiciário
CLASSIFICAÇÃO FINAL

SERVIDOR OPÇÃO ORIGEM DESTINO

ANNI CHYARA DE LIMA AVELINO 1 67ªZE SECRETARIA

AUGUSTO CESAR RODRIGUES TELES DE 
MENEZES

1 22ªZE SECRETARIA

BONNIE VILAS BOAS SLAVIERO DE 
MEDEIROS

30 37ªZE 18ªZE

DEVANIA ARAUJO DE FIGUEIREDO VARELLA 1 11ªZE SECRETARIA

DIEGO MARINHEIRO CORDENONSE 12 15ªZE 67ªZE

DINAH LINS GALVAO MOREIRA 30 42ªZE 30ªZE

JOSE ANTONIO VIANA DOS SANTOS 1 08ªZE 11ªZE

LUIS CLAUDIO BEZERRA RODRIGUES 17 47ªZE 22ªZE

MARIANA NELSON DE ARAUJO 19 54ªZE 13ªZE

MARINA TOSTES MIRANDA BARROSO 26 52ªZE 19ªZE

PATRICIA TEIXEIRA BORGES E SOUZA 1 09ªZE SECRETARIA

REBECA DE ALMEIDA MEDINA SALES 30 31ªZE 52ªZE

RODRIGO DE OLIVEIRA KFOURI 14 30ªZE 09ªZE

ROSIANA CLARA VIANA MENDONCA 6 39ªZE 31ªZE

SOLANGE MADEIRO DA COSTA 25 18ªZE 15ªZE

WALBERCY ALEXANDRE DE 
ALBUQUERQUE COSTA

17 19ªZE 08ªZE

VAGAS REMANESCENTES

UNIDADE VAGA

37ª ZONA ELEITORAL - PATU 01

39ª ZONA ELEITORAL - UMARIZAL 01

41ª ZONA ELEITORAL - ALEXANDRIA 02

42ª ZONA ELEITORAL - LUÍS GOMES 01

47ª ZONA ELEITORAL - PENDÊNCIAS 01

54ª ZONA ELEITORAL - AÇU 01

65ª ZONA ELEITORAL - PAU DOS FERROS 01

PORTARIAS

PORTARIA Nº 224/2023 - GP
Determina abertura de sindicância.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso XLIV, da
Resolução TRE/RN nº 9, de 24 de maio de 2012, que dispõe sobre o Regimento Interno desta
Casa,
Considerando as informações contidas no Processo Administrativo Eletrônico nº 9236/2023,
RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração de sindicância para apurar os fatos narrados no Processo


